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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. (Pausa.) 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Sra. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Sem revisão do orador.) – Sra. 

Presidente, eu queria tirar de pauta o item nº 125, referente ao Projeto de Lei nº 

1.224/2020. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Acato o pedido de V.Exa. 

Deputada Jaqueline Silva, V.Exa. está apta a relatar a matéria? 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sim, Sra. Presidente. 

Solicito a Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria.  

PARECER 02 CEOF 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) - Sra. Presidente, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.210/2020, de autoria da Deputada 
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Arlete Sampaio que “cria o relatório temático 'orçamento mulheres' como instrumento 

de controle social e fiscalização do orçamento público”.  

No âmbito desta Comissão, somos pela admissibilidade do referido Projeto de 

Lei. 

Este é o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer pela 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.210 de 2020, de autoria da Deputada 

Arlete Sampaio que “cria o relatório temático 'orçamento mulheres' como instrumento 

de controle social e fiscalização do orçamento público”.  

O Projeto de Lei nº 1.210/2020 tem como objetivo criar o relatório temático 

“orçamento mulheres” como instrumento de controle social e fiscalização do 

orçamento público. 


